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HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  
CONFORME EDITAL 07/2020 

  
O Prefeito Municipal de Porto Mauá, no uso de suas atribuições legais e 

para o conhecimento dos interessados, TORNA PÚBLICO o resultado final da 
pontuação referente ao Edital nº 07/2020 de Chamamento Público para 
Concessão de Direito Real de Uso de Terrenos urbanos localizados no 
Loteamento Novo Lar, em conformidade com os dispositivos constantes no referido 
Edital e Lei Municipal nº 1515 de 12 de novembro de 2019. 
 

1º lugar: Inscrição nº 04 – Taís Regina da Silva Chaves – 40 pontos 
2º lugar: Inscrição nº 01 – Elisandra Turra da Silva – 36 pontos 
3º lugar: Inscrição nº 03 – Diurle Valusa Silva da Cruz – 35 pontos 
4º lugar: Inscrição nº 08 – Elisete Carvalho – 31 pontos 
5º lugar: Inscrição nº 02 – Débora Cristina dos Santos – 30 pontos 
6º lugar: Inscrição nº 06 – Eliane Maria Back – 28 pontos 
7º lugar: Inscrição nº 05 – Sandra Dias Vieira – 24 pontos 
8º lugar: Inscrição nº 09 – Andressa Lamarque dos Santos – 21 pontos 
9º lugar: Inscrição nº 07 – Justino Armindo da Silva – 20 pontos 

 
 

-  Destacamos que conforme resultado do Edital nº 02/2020 dois terrenos já 

estão destinados em razão de estarem como cadastro reserva ficando contemplados 

do 1º ao 3º lugar deste Edital nº 07/2020  

- Conforme Item 6.3 do Edital 07/2020 os inscritos neste processo que não 

foram contemplados, ficarão como cadastro reserva, sendo necessária a atualização 

dos documentos em caso de o Município disponibilizar outros terrenos futuramente. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, RS, EM 19 

DE AGOSTO DE  2020. 
 
 
 
 

LEOCIR WEISS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

 

PUBLICADO NO PELOURINHO 

DE   19/08/2020 
 
ATÉ 19/09/2020 
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